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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 383/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS
MATERIAIS PARA ALMOXARIFADO DO DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO.

DE

Procedimento Licitatório n' 428/2022
Pregão E[etrõnico n' ] 27/2022

1.-0BJETO

1.1. -- Registro de Preços de materiais para Almoxarifado do Departamento de Agua e Esgoto, nas
quantidades e marcas abaixo e especificações detalhadas no ANEXO l parte integrante do edital:

1 .2. -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 'lucros' da

1 .3 . -- Dá-se à presente Ata dc Registro de Preços, o valor global
Mil Oitocentos e Cinquenta Reais), para todos os efeitos legais.

21.850,00 (Vintge Um

2.-

2.1. -- Os recursos orçamentários para pagamento do obji
Preços correrão por conta das rubricas orçamentárias:

da funda deste Registro de

02.11.03.17.512.0010.2078.3.3.90.30.00
02.11.04.17.512.0010.2079.3.3.90.30.00

Tesouro Próprio
Tesouro Próprio

VICTOR MACCAPANI

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR
TOTAL.

MARCA/
FA RR Tr A NTP

4

COTOVELO/CURVA 45' (graus)
ELETROFUSÃO PE 100 PN 16 SDR l ]

DN (diâmetro nominal) 160 MM
(milímetros) - NORMA BRASILEIRA

NBR 15593

PÇ = RS 625,00 R$ 6.250,00 PLASSON

7

LUVA DE ELETROFUSÃO PE 100 PN 16
SDR 1 1 DN (diâmetro nominal) 3 15 MM
(milímetros) PARA PEAD (polietileno dc
alta densidade) - NORMA BRASILEIRA:

NBR 1 5593   b  R$ 15.600,00  
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3 CONDli

desta Ata de Registro de Preços.nto dos materiais será de 12 (doze) meses contados da data da assinatura

1-2. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento nela
UE IENTORA, da Ordem de Fomecimento emitida pela Secretaria de Meio Ambiente. ''-"'-, p'"-"

3.3. -- A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho, a DETENTOR A
ao preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo máximo de 30 (trinta) dias ' '

quaisquer ónus para o ORGAO GERENCIADORo de total responsabilidade da DETENTORA, sem

3.5. -- A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fomecimento
emitidas até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. ' '' ' ---' ----"--'"

3.6. -- A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas,

nadequado. vçi iiiçaiern vícios, aereltos ou mcorreções resultantes da fabricação ou transporte

4

4. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura
5.-

âlH:: u::::ntlS HF ::: :: ::i

5.2. 1 -- A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança. #
5.3. - O pagamento será e6etuado até o 30'
Eletrânica. da Nota Fiscal

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no
prmcipais ou acessórias por parte da DETENTORA. incidirá
bem como juros calculados na forma do
sobre o atraso.

contratuais
base no IPCA-E.

"pró-rata temporis:

VICTOR MACCAPANI

o l$rr ttdÕS ;Ct õls.nntupÓ PS.3t !er r 4t:(.
htEp://scrpro.Íav.br/asl;nadar.digRal
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5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o
INSS (Certidão Federal), o FGTS e a CNDT, documentos sem os quais nenhum pagamento será e6etuado.

6. - PENALIDADES

ii HI WllT$KTi; BEBI B E1;3 :
6.1.1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de nOUCâ afâvldade nau -- -,,-;.
tenhaaDETENTORAconcorridodiretamente; ' '' ' -'-õ' "'-,p"-"a' quais

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

BhBKIX : i:::l'il H;li $t

6.11 Imp05iminco)de oa; icipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para ] imitar e contratar com a Administração Pública

H WliWiu a n:
6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em nroccsso administrativ
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA. --- --'--""""v quç

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas ENcadji.Aerão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a

Imundo o
lrlUDã.

7.

7.1
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno

7.1.1
A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de

Y'
Página 3 de 7
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7.1.2. -- A DETENTORA não fonnalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar
mstrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

0

7.1.:3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de

7.1.4
C)s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5
Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Obras
c Serviços;

7.1.7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
quajiflcaçãoexigidasnalicitação; ' ' ' ' '' '" ' '-'

7.1 .8. A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se

impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior. ' '-'

7.1 .8. 1 . -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. -'

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos
autos que deram origem ao Registro de Preços; '

7 3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considci ando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. FORO

8 1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as
ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Rcgistro de Preços, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.-
>

9.1. A DETENTORA será a única responsável para com os seus
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social,
quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz
previstas na Legislação Federa] (Portaria n' 32 ] 4, de 08-07-1 978, do
o seu dcscumprimento poderá motivar a aplicação de multas por
ata

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços,
comprometer a dar a quem quer quc seja, ou aceitar ou se
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de f

VECTOR NIACCAPANI

.lw.bt ./
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desta Atatdr Regisscade Preço. ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda,

l n' 3.655/20 17. a Lei I'ederal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de

R lll$1H 1 ; i ::; ===::='.:;
.«",:;:.ãR :H:hRX ilh:lUHl:lll ãjn$::=1
a) Pregão Eletrõnico n' 127/2022: e
b) Processo Licitatório n' 428/2022.

iSiE l:HR H :: :f ]:;.%:: i:';==:=:

Jaguariúna,ll de outubro de 2022

MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

ASS(PRADO i)IGll'ÂibiENTt

VECTOR MACCAPANI

Ceuirotapidlci {clrrt a .iu,iâjt rõ ocde

'/nrpüoaov,br/nsinadot-digital

q

AS E EQUIPAMENTOS LTDA

Testemunhas

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Munidpio de jaguariúna
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Procedimento Licitatório n' 428/2022
Pregão E[etrõnico n' ]27/2022

ATA N': 38a/2022. DE iA(niARI(rNA EQUIPAMENTOS LIDA

OBJETO: Registro de Preços de materiais para Almoxarifado do Departamento de Agua e Esgoto

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual.
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cuJO trâmite
processual ocorrerá pelo sistema cletrânico= ' ''

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201] do TCESp:

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados.

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em con6omaidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico do

"Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instnições
01/2020, confomle "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e

e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhanlcnto dos aros do processo até seujulgamento Hlnal e consequente publicação; e
b) Se 6or o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

ÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

O DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira S lva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

VICTOR MACCAPANI

IÍcap Id.t-de (Orn 3 .1sSÉri lura pede

htrr/rserpre.8ov br/atsín+dor.diÜtal OSERPeo

Página 6 de 7



aguariúna
,««"""..'illl u

www.licitacoes.j aguari una.sp.gov.b r

P

EÊlgIl!!ga:Q..ÇIERENCIADOR:

Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

!!el4 Detentora:

Nome: Vector Maccapani
Cargo: Administrador
CPF: 416.324. ] 58-28

Telefone: (1 ]) 3743-2084

VECTOR MACCAPANI

;i;lll =::: 1 =1: =''"-'"" OsxepmAssinatura

GERENCIA DOR .
Nome: Rata de Cássia riste Berram

Cargo: Secretl42S.35nicipal de Meio Ambiente

Assinatura
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